
Graziela Schmitz Bonin
Conselheira Federal por Santa Catarina 

Vice-corregedora do CRM-SC

Coordenadora adjunta CODAME nacional

Coordenadora CT Cirurgia Plástica CRM-SC e CFM

III Fórum do ato médico Cfm



Publicada em 13 de setembro de 

2023

Resolução CFM 2336/2023

Elaboração no CFM por 3 anos e meio

Consulta pública com 2.656 sugestões

Quatro webinários com profissionais de 

marketing, publicidade, jornalismo, direito, 

economia e contabilidade.

Contribuições escritas dos CRMs 

e das sociedades de especialidades.

Vigência 11 de março de 2024

III Fórum do ato médico Cfm



O médico pode:

- Mostrar o seu ambiente de trabalho

- Utilizar a imagem do paciente com 

finalidade educativa 

- Repostar elogios

- Anunciar pós-graduações concluídas

- Anunciar preços de consultas

- O médico como 

investidor/empreendedor

- Divulgação de aparelhos e recursos 

tecnológicos

- Uso da imagem do paciente
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Identificação
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Repostar elogios
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Mostrar o ambiente de trabalho, 

imagens suas e de sua equipe
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Divulgar aparelhagem de acordo 

com o portfólio aprovado Anvisa
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O médico como investidor

O Médico, como qualquer cidadão, pode investir

em qualquer ramo industrial ou comercial, mesmo

que relacionado à área da saúde (farmacêutico,

ótico, etc).

Não é permitido direcionamento (interação) de
seus pacientes para os empreendimentos onde

seja investidor.

Continua vedada a coexistência de consultório

médico e ambientes tais como farmácias, óticas
ou outros estabelecimentos que comercializem

produtos e materiais de uso médico, voltados à

saúde ou medicamentos.
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PERMISSÕES

Resolução CFM 2336/2023

Anunciar serviços agregados

Área correlata à medicina

Administração de fármacos,

materiais e insumos ou a aplicação de

técnicas e procedimentos

Supervisionado

Conforme prescrição

Registrado em prontuário
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DIVULGAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL

Resolução CFM 2336/2023

O Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) nos CRMs 

continua sendo exigido para divulgação de especialidade.

As formas de obtenção continuam sendo a residência médica ou 
a prova de especialidades da Associação Médica 
Brasileira/Sociedade de Especialidades a ela filiadas.

A pós-graduação lato sensu pode ser anunciada em forma de 
currículo, desde que devidamente cadastrada no CRM, sendo 
obrigatória colocação da expressão NÃO ESPECIALISTA. Não tem 
número de ordem.
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- Objetividade nas proibições e permissões 

- Diferenciação entre meios próprios e veículos de 

comunicação em massa 

- Artigo 14: uso da imagem do paciente com finalidade 

EDUCATIVA

- Demonstração de resultados através de um conjunto 

de imagens contendo evoluções satisfatórias, 

insatisfatórias, complicações, resultados imediatos, 

mediatos e tardios, diferentes biotipos e faixas etárias
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Apresentar a enfermidade ou 
quadro a ser tratado

Utilizar antes e  depois de ao 
menos quatro diferentes pacientes

Descrição de possíveis resultados 
insatisfatórios e complicações, que

podem ser demonstrados através de 
ilustrações, fotografias ou texto.
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Por que um conjunto de imagens?

Cumprimento do dever de informação

Equilíbrio entre a permissão para que médicos 

promovam seus serviços e a proteção para que a 

população receba informações confiáveis para

tomar decisões informadas sobre sua saúde 

Vedação à propaganda enganosa 

Não incorrer em promessa de resultados
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Por que um conjunto de imagens?
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Quanto maior o numero de potenciais resultados demostrados, melhor o 

médico poderá demonstrar seu trabalho e, ao mesmo tempo, 

esclarecer sobre todas as possíveis resultantes daquele tratamento, 

demonstrando com isto boa fé em cumprir seu dever de informação. 

Autorização expressa dos pacientes 

Respeito ao pudor

Integridade das imagens utilizadas
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BOM SENSO
BOM GOSTO

Autoridade ou Celebridade?

A publicidade médica ética 

é fundamental para 

preservar o bom conceito 

da profissão e garantir a 

segurança e bem-estar dos 

pacientes, devendo ser 

estimulada com vista a 

reforçar o papel do médico 

como autoridade em saúde

junto à população
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Muito obrigada


